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 Legenda de cores (pantone):
a) Vermelho (1795C) — Fundo
b) Branco — Letras e logótipo
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 Autoridade Florestal Nacional

Despacho n.º 14032/2009
Por despacho do Director Regional de Florestas do Norte de 27 de 

Maio de 2009 e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de 
Procedimento Administrativo, e do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e no uso dos poderes que lhe foram conferidos pelo despacho 
n.º 7273/2009 do Presidente da Autoridade Florestal Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2009:

1 — Subdelega nos Gestores Florestais, cargos de Direcção Intermé-
dia de 2.º grau da Unidade de Gestão Florestal do Barroso e Padrela, 
Eng.º Mário Rui Gonçalves Duro, da Unidade de Gestão Florestal da 
AMP e Entre Douro e Vouga, Eng.º Manuel Luís Costa Correia Raínha, 
da Unidade de Gestão Florestal do Minho, Eng.ª Isabel Maria Fonseca 
Moreira da Silva, da Unidade de Gestão Florestal do Tâmega, Eng.
º António Manuel Vilela Martinho, da Unidade de Gestão do Douro, 
Eng.º João Paulo Calçada Duarte, e da Unidade de Gestão Florestal do 
Nordeste Transmontano, Eng.ª Graça Maria Gonçalves Barreira Andrade, 
a competências para a prática dos actos abaixo descritos na área de 
actuação das correspondentes Unidades de Gestão Florestal:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais;

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais;

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas;

d) Certificar a localização de prédios rústicos em áreas florestais, 
nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 136/2005 de 17 
de Agosto;

e) Aprovar os planos específicos de intervenção florestal, nos termos 
do artigo 11.º n.º 2 e do artigo 12.º n.º 3 do Decreto-Lei n.º 127/2005 de 5 
de Agosto, com a nova redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 15/2009 
de 14 de Janeiro;

f) Exercer as competências estabelecidas no artigo 27.º, n.º 1 do De-
creto-Lei n.º 127/2005 de 5 de Agosto, com a nova redacção conferida 
pelo Decreto-Lei n.º 15/2009 de 14 de Janeiro ;

g) Autorizar, nos termos da legislação em vigor, os projectos de 
arborização com espécies de rápido crescimento;

h) Autorizar, no âmbito dos processos relativos a espécies protegidas, 
nomeadamente sobreiro e azinheira, os pedidos de podas, a extracção 
antecipada de cortiça, a exploração em talhadia e o abate de árvores de-
crépitas, doentes, ou das que estejam em excesso de densidade ou, ainda, 
das que embora apresentando estado vegetativo capaz, e não inseridas 
em povoamentos, as circunstâncias assim o recomendem;

i) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e ser-
viços a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, até ao limite de 2.500,00€ (dois mil e 
quinhentos euros), com excepção das que respeitem à aquisição de 
veículos, bens de equipamento informático e comunicações;

j) Autorizar a alienação de material lenhoso por venda directa, de 
acordo com o estabelecido no ponto 18 do Despacho 3429-A/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro 
de 2009;

2 — Subdelega no Chefe de Divisão de Recursos e Produtos Sil-
vestres, o Eng.º Vitor José Teixeira Rego, para além das competências 
próprias deste dirigente intermédio, as competências que lhe foram 
delegadas pelo despacho n.º 7273/2009, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2009, para a prática dos 
actos abaixo descritos, na área de actuação da Direcção Regional das 
Florestas do Norte:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais;

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais;

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas;

2.1 — Nos termos e para efeitos do Decreto-Lei n.º 202/2004 de 
18 de Agosto de 2004, na redacção do Decreto-Lei n.º 201/2005 de 24 
de Novembro de 2005, subdelego ainda neste dirigente intermédio:

a) Autorizar a captura de exemplares de espécie cinegéticas, seus 
ovos ou crias desde que para garantir um adequado estado sanitário das 
populações, repovoamento ou reprodução em cativeiro;

b) Praticar todos os actos inerentes à autorização de sinalização de 
aparcamentos de gado (primeira parte do n.º 3 do artigo 53.º e Portaria 
n.º 247/2001 de 22 de Março de 2001, ou a que lhe suceder);

c) De acordo com as orientações da DURPROS, determinar inspec-
ções a zonas de caça concessionadas para avaliação do cumprimento 
das obrigações a que as mesmas estão vinculadas, bem como autorizar 
o exercício de caça em determinados períodos e ainda a instrução de 
processos;

d) Autorizar a sinalização das áreas de protecção abrangidas pela 
alínea i) do n.º 1 do artigo 53.º (segunda parte do n.º 3 do artigo 53.º);

e) Estabelecer, designadamente, por edital as normas de acesso dos 
caçadores a áreas de refúgio, para efeitos de correcção de densidade das 
populações cinegéticas;

f) Publicitar, designadamente, por edital o reconhecimento do direito 
à não caça;

g) Estabelecer, designadamente, por edital os locais onde a jornada 
de caça aos pombos, tordos e estorninho-malhado, pode ser permitida 
depois das 16 horas;

h) Estabelecer, designadamente, por edital os locais e condições da 
caça de batida e de montaria em terrenos cinegéticos não ordenados;

i) Autorizar a instalação de campos de treino de caça;
j) Autorizar a utilização de furão em acções de ordenamento de po-

pulações de coelho-bravo e na caça;
k) Autorizar acções de correcção de densidades de espécies cine-

géticas;

2.2 — No âmbito das disposições legais sobre pesca nas águas in-
teriores, designadamente a Lei n.º 2097 de 6 de Junho de 1959 e o 
Decreto n.º 44623 de 10 de Outubro de 1962, subdelego ainda neste 
dirigente intermédio:

a) Aprovar as intervenções nas concessões de pesca, a que se refere 
artigo 12.º do Decreto n.º 44623 de 10 de Outubro de 1962;

b) Estabelecer o montante das indemnizações a que se referem o n.º 
2 da Base XXVII da Lei n.º 2097 e o § 2.º do artigo 18.º do Decreto n.º 
44623, de 10 de Outubro de 1962;

c) Emitir o parecer sobre o esgoto ou esvaziamento de massas de 
água, a que se refere o artigo 48.º do Decreto n.º 44623 de 10 de Ou-
tubro de 1962;

d) Emitir o parecer a que se refere o artigo 79.º do Decreto n.º 44623, 
de 10 de Outubro de 1962.

3 — Subdelega no Chefe de Divisão de Gestão Florestal, o Eng.º Edu-
ardo Silva Alves, para alem das competências próprias deste dirigente 
intermédio, as competências que lhe foram delegadas pelo despacho 
n.º 7273/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 
10 de Março de 2009, para a prática dos actos abaixo descritos, na área 
de actuação da Direcção Regional das Florestas do Norte:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais;

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais;

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas;

d) Nomear, de acordo com as orientações do Director Nacional de 
Gestão Florestal, os representantes da AFN nos diversos instrumentos 
de gestão territorial regional e municipal;

e) Aprovar os planos de gestão florestal de explorações florestais 
privadas até ao limite de 500 ha, nos termos do artigo 21.º do Decreto-
Lei 16/2009 de 14 de Janeiro;

4 — Subdelega no Chefe de Divisão de Apoio Técnico, o Eng.º An-
tónio Jorge de Sousa Cosme, para além das competências próprias deste 
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dirigente intermédio, as competências que lhe foram delegadas pelo 
despacho n.º 7273/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 48, de 10 de Março de 2009, para a prática dos actos abaixo descritos, 
na área de actuação da Direcção Regional das Florestas do Norte:

a) Assinar todo o expediente e correspondência, com excepção da 
dirigida a Membros do Governo ou aos seus Gabinetes e, ainda, a di-
rigentes de topo dos diversos Organismos da Administração Central e 
da que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias 
e internacionais

b) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, e de ajudas 
de custo em missões de serviço em território nacional, e o pagamento 
de transportes, dentro dos condicionalismos legais

c) Gerir os meios humanos e os equipamentos afectos, incluindo no 
que se refere à concessão e acumulação de gozo de férias, à autorização 
de licenças e, ainda, em matéria de faltas

d) Nomear os instrutores dos processos de contra-ordenação e decidir 
sobre o resultado do inquérito, nomeadamente, no que diz respeito à apli-
cação de coimas, de acordo com as orientações por mim emanadas;

e) A outorga de contratos e alienação de material lenhoso até ao 
montante de 75.000 € (setenta e cinco mil euros) desenvolvendo-se este 
processo nos termos de despacho específico;

f) Autorizar a liberação de cauções, após o cumprimento dos contra-
tos realizados no âmbito da alienação de material lenhoso previsto no 
Despacho 3429-A/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 17, de 26 de Janeiro de 2009, ou promover o accionamento dessas 
garantias em caso de incumprimento;

5 — Pelo seu despacho de 27 de Maio de 2009, ratifica todos os actos 
praticados pelos supra identificados dirigentes, no âmbito dos poderes 
ora delegados e subdelegados, a partir de 1 de Outubro de 2008.

3 de Junho de 2009. — O Vice-Presidente, Luís Duarte.
201907601 

 Gabinete de Planeamento e Políticas

Despacho n.º 14033/2009
Com a publicação da Portaria n.º 219 -J/2007, de 28 de Fevereiro, foi 

fixado em dezoito o número máximo de unidades flexíveis do Gabinete 
de Planeamento e Políticas.

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro, as unidades flexíveis são criadas por despacho do 
dirigente máximo do serviço, a quem igualmente compete definir as 
respectivas atribuições e competências, bem como a afectação ou rea-
fectação do pessoal.

Termos em que crio a seguinte unidade flexível:
Divisão de Alterações Climáticas e Biodiversidade, hierarquicamente 

dependente da Direcção de Serviços de Ambiente e Ordenamento do 
Espaço Rural, à qual compete:

a) Promover a contribuição sectorial para o combate às alterações 
climáticas e estudar as suas formas de adaptação aos efeitos destas, 
propondo medidas de actuação necessárias para o efeito;

b) Assegurar a disponibilização da informação agrícola da compe-
tência do MADRP no quadro do Sistema Nacional de Inventário das 
Emissões e Remoção de Poluentes Atmosféricos e do Programa Nacional 
para as Alterações Climáticas, bem como a colaboração sectorial ne-
cessária à elaboração dos respectivos relatórios, programas e legislação 
nacional neste âmbito;

c) Potenciar as sinergias entre a actividade agrícola e a protecção da 
biodiversidade, propondo medidas para promover a valorização dos 
serviços ambientais de conservação fornecidos pelos sistemas agrícolas 
e participando na preparação de programas e legislação neste âmbito;

d) Acompanhar a evolução das matérias conexas às das alterações 
climáticas com relevância sectorial, designadamente as relativas à va-
lorização energética da biomassa e à gestão dos resíduos agrícolas;

e) Apoiar a coordenação da actuação do MADRP nas áreas da sua com-
petência, participando nas estruturas inter -ministeriais neste âmbito;

f) Promover o desenvolvimento de indicadores e estudos para a ava-
liação ambiental das actividades e políticas sectoriais;

g) Acompanhar o desenvolvimento a nível comunitário e internacional 
das matérias na área das suas competências, assegurando a participação 
nas respectivas instâncias.

8 de Junho de 2009. — O Director, Carlos Guerra.
201908671 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria-Geral

Aviso n.º 11196/2009
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho 
de 5 de Junho de 2009, do Secretário -Geral do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, se encontra aberto um proce-
dimento concursal comum, pelo período de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação no Diário da República para recrutamento de um 
trabalhador com vista à celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para a ocupação de um posto de tra-
balho constante do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, destinado ao exercício 
de funções da categoria de assistente operacional, para exercer funções 
de motorista.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentado 
pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Não se procedeu à consulta da Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta não se 
encontrar ainda regulamentada e em funcionamento.

3 — O posto de trabalho a concurso caracteriza -se pelo exercício de 
funções na carreira de assistente operacional com as funções de condução 
de viaturas do Estado, devendo os candidatos:

a) Estar habilitados, no mínimo, com a carta de condução de veículos 
ligeiros — categoria B;

b) Preferencialmente, ter estado integrados, até 31 de Dezembro de 
2008, na extinta carreira de motorista;

c) Preferencialmente, possuírem experiência comprovada na condução 
e manutenção de viaturas do Estado;

d) Possuírem elevado sentido de responsabilidade.

4 — O local de trabalho situa -se na Secretaria -Geral do Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, sita na Rua de S. Mamede 
(ao Caldas), n.º 23, 1100 -533 Lisboa.

5 — Requisitos de admissão: podem ser admitidos os candidatos que 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas reúnam, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

a) Os requisitos gerais necessários para o exercício de funções pú-
blicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro;

b) Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida;

c) Com habilitações académicas de escolaridade mínima obrigató-
ria.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento, nos termos do previsto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

7 — A formalização das candidaturas é efectuada em suporte de papel 
através do preenchimento do formulário de candidatura aprovado pelo 
Despacho n.º 11 321/2009, de 29 de Abril de 2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009.

8 — O formulário será disponibilizado nesta Secretaria -Geral, sita na 
Rua de São Mamede, ao Caldas, n.º 23, 1100 -533 Lisboa, no período 
compreendido entre as 10:00 e as 12:00 horas e entre as 14:00 e as 17:00 
horas, ou poderá ser descarregado na página electrónica do serviço, no 
endereço www.sg.moptc.pt., no separador próprio: Recursos Humanos/
Recrutamento/procedimento concursal em causa.

9 — O formulário deve ser obrigatoriamente acompanhado dos se-
guintes documentos:

a) Currículo datado, assinado e detalhado, dele devendo constar, 
designadamente as habilitações académicas, as funções que exerce e 
as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de duração e 
actividades relevantes, bem como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito;




